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PROPOSTA COMERCIAL — SESI 

Nº da Proposta: 74748 
Emissão da Proposta: 23/01/2023 15:23:32 
Validade da Proposta: 23/02/2023 

Dados do Contratado 

Razão Social 

SERVICO SOCIAL DA INDUSTRIA - SESI 

Enderego 

Rua Manoel Gongalves Guimardes, 195 — José Pinheiro — Campina Grande - PB 

Consultor de Mercado 

Klénia Lopes 

Representante Legal 

GEISA BRITO DA SILVA 

Email 

klenia@fiepb.org.br 

Cargo 

SUPERINTENDENTE 

CNPJ 

03.775.655/0001-20 

Dados do Cliente - Contratante 

Razdo Social: PREFEITURA MUNICIPAL DE MALTA 

CNPJ: 09151861000145 

Enderego: R MANOEL MARQUES, 33, CENTRO - 58713000 - MALTA - PARAIBA 

Contato Telefone Email 

ADALMIRA MARQUES DA SILVA CAJUAZ (83)9.9679-7753 

Representante Legal Cargo 

adalmiramarques@gmail.com 

IGOR XAVIER DE LUCENA Prefeito em Exercicio 

Servigos 

Servigo Unidade Cliente Unidade Executora Quant. 

9151861000145 - 

PREFEITURA CAT - DIONISIO ;(;REH:I“:‘CNI‘? PEDAGOGICA METODOLOGIAS ATIVAS APLICADAS MUNICIPAL DE MALTA MARQUES DE 60 

- PREFEITURA ALMEIDA 
MUNICIPAL DE MALTA 

Valor a Pagar 

16.500,00 

[ Condigdes de Pagamento 

Forma de Pagamento 

Boleto Bancério 

Vencimento do Boleto: 10/03/2023 

Parcelamento 

03 Parcelas 

Valor da Parcela 

5.500,00 

LSESI } SENAL 
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PROPOSTA COMERCIAL — SESI 

1. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 

* Em caso de venda com valor parcelado o inadimplemento de quaisquer das parcelas ensejará no vencimento antecipado das demais. 

* Os demais serviços referentes a exames complementares e/ou avaliações ambientais serão cobrados de acordo com a quantidade 

utilizada e valores previstos na proposta inicial. 

* Fica desde já acordado entre as partes aqui envolvidas que, em caso de inadimplência, o CONTRATADO promoverá a competente 

ação, visando o recebimento da(s) importância(s) devida(s), com os acréscimos legais. 

1. DAVIGENCIA: 
O presente instrumento entrará em vigor a partir da data de sua assinatura e sua execução será realizada no prazo 06 meses, podendo, 
entretanto ser prorrogado por períodos iguais e sucessivos por intermédio de Termo Aditivo, com antecedência mínima de 30 (trinta) 

dias do término aprazado, sem prejuízo das atividades em andamento, desde que não haja denúncia de nenhuma das partes. 

m. DA INEXISTENCIA DE VÍNCULO TRABALHISTA: 

Por forca do presente instrumento, fica desde já acordado que ndo se estabelecerd qualquer vinculo empregaticio entre a 

CONTRATANTE e o pessoal que o SESI/DR/PB utilizar na execucio dos servicos objeto deste contrato. 

Iv. DA APLICACAO DE PENA DE MULTA: 

O não pagamento no seu respectivo vencimentos obrigars a CONTRATANTE ao pagamento de multa de 2% (dois por cento) e juros de 
mora de 0,033% ao dia, incidentes sobre o valor corrigido monetariamente na forma deste contrato, “pro rata” pelos dias de atraso, 

sem prejuizo de quaisquer outras medidas; 

a) Descumprimento das condições e termos pactuados no presente instrumento sujeitaré ao infrator em multa de 2% (dois por cento) 
do valor total do Contrato. 

v. DAS HIPÓTESES DE RESCISAO CONTRATUAL: 

O contrato poderd ser rescindido de pleno direito pelo SESI/PB, independentemente de interpelagdo ou notificação judicial ou 

extrajudicial, por mútuo acordo entre as partes ou por qualquer delas, bastando para tanto, notificação por escrito com antecedéncia 

mínima de 30 (trinta) dias, sem prejuizo das atividades em andamento, ou nas seguintes hipdteses: 

a) De pleno direito ao término da avenga contratual 

b) Decretacdo de faléncia, pedido de recuperação judicial, insolvéncia civil 
autoridades competentes, das atividades da CONTRATANTE; 

c) Por desmobilização ou encerramento das atividades desenvolvidas pelo CONTRATADO; 

d) Inobservancia de dispositivos normativos, contratuais; 

e) Dissolugio da empresa; 

liquidação judicial ou extrajudicial ou suspensdo, pelas 

| SESI § SENAI 
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PROPOSTA COMERCIAL — SESI 

UESCRICAO 
] 

CURSO: FORMAÇÃO PEDAGÓGICA METODOLOGIAS ATIVAS APLICADAS AO ENSINO 
OBJETIVO: Realizar formação pedagógica em metodologias ativas aplicadas ao ensino. 
COTEÚDO PROGRAMÁTICO: Metodologias ativas 
Oficinas metodologias ativas (aplicação de quatro metodologias) 
PRAZO DE EXECUÇÃO: A COMBINAR COM O CLIENTE. 
LOCAL DE EXECUCAO: NAS DEPENDENCIAS DA SECRETARIA DE EDUCACAO 
CARGA HORARIA: 40 

QUANTIDADE: 60 

UNIDADE MEDIDA: Aluno 

VALOR UNITARIO: 275,00 

Observagdes Gerais 
J 

0 CURSO SERA MINISTRADO PARA 60 PROFESSORES, COMPREENDENDO OS ANOS INICIAIS E FINAIS DO ENSINO FUNDAMENTAL. 

Dispensa de Licitação: 
0O Servigo Social da IndUstria(SESI) é uma entidade sem fins lucrativos. 
A contratação do SESI pode ser dispensavel de licitação, conforme Lei nº 8.666/93: 
Art. 24. É dispensavel a licitação: 
XIll - na contratagdo de instituição brasileira incumbida regimental ou estatutariamente da pesquisa, do ensino ou do desenvolvimento institucional, ou de instituição dedicada a recuperacdo social do preso, desde que a contratada detenha inquestiondvel reputagdo ético- profissional e não tenha fins lucrativos: (Redação dada pela Lei nº 8.883, de 1994). 

&bn’ga;aes do SESI 
j 

Lursos cau 
-Disponibilizar a ficha de matrícula; 
-Realizar acompanhamento pedagógico em ambiente virtual aprendizagem através de tutores técnicos e pedagógicos habilitados; -Enviar a CONTRATANTE os relatórios de acompanhamento das atividades dos participantes; 
-Fornecer a certificação aos participantes, sendo liberado pelo ambiente virtual de aprendizagem no final do curso; -Cumprir, tempestivamente, com todos os encargos trabalhistas, previdenciarios e securitdrios, de acordo com as leis vigentes, referentes aos TR, Y 

Cursos Presenciais 
~Designar profissionais habilitados para o desenvolvimento dos cursos; 
-Capacitar continuadamente os profissionais envolvidos no processo de aprendizagem; 
-Realizar supervisdo pedagógica através de técnicos habilitados; 
-Enviar mensalmente para o CONTRATANTE a frequéncia dos alunos; 
-Emitir, ao final dos cursos, os respectivos certificados de conclusdo; 
~Cumprir, tempestivamente, com todos os encargos sociais, previdenciarios e trabalhistas, de acordo com as leis vigentes, referentes aos profissionais designados para execução dos servicos. 

[ Obrigações da Contratante 
J 

Cursos EaD 

-Preencher formulario para sondagem sobre o perfil do cliente; 
-E de responsabilidade da Empresa o preenchimento da ficha de matricula com todas as informações dos participantes e envio das documentagdes necessarias; 
-Contribuir para evitar ocorréncia de evasdes por meio de ações de incentivo à frequéncia nos cursos ofertados pelo SESI; ~Responsabilizar-se pelo pagamento referente ao servigo prestado; 

..— sa 
-Liberar seus colaboradores para participar das ativi 
a finalização do curso; 
-Fornecer informações solicitadas pelo SESI para customizagdo do curso; 
Cursos Presenciais 
-Cumprir com os horários estabelecidos para a realizagdo das aulas; 
~Disponibilizar espago fisico adequado à instalação do laboratório de informatica, que contenha pontos de energia adequados e Sufftientes; -Disponibilizar Internet com velocidade igual ou superior a 10 (dez) megabytes para o desenvolvimento do médulo de Internet; 

idades integrantes dos cursos, promovendo a efetiva participação de todos os inscritos até 
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PROPOSTA COMERCIA 

-Responsabilizar-se pela seleção e/ou indicação dos participantes do curso, bem como orientá-los sobre a documentação necessária para 
efetivação de suas respectivas matriculas; 
-Liberar e/ou promover incentivos para que os participantes do curso possam vivenciar ativamente as atividades que integram referido curso; 
-Responsabilizar-se pela limpeza interna do local do curso, durante o período de execução do referido curso; 
-Responsabilizar-se pela guarda e segurança dos bens do SESI descritos no Anexo |, o qual é parte integrante do presente instrumento, enquanto 

extravio ou qualquer perda. 
L uuu Uy UU LY Tim TU S A AR Tn tUs U ey 

SESTE SENAI 
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PROPOSTA COMERCIAL — SESI 

Aprovagdo CRM - 74748 ] 

Declaro, para todos os fins de direito, ter lido e compreendido todos os termos e condições constantes no presente 

instrumento contratual, assim como tenho plena e inequívoca ciência de que as condições gerais da contratação 

estão no Contrato Geral de Prestação de Serviços na Area de Saúde e Segurança na Indústria — SESI/DR/PB, versão 

2022.1, ao qual se submete de forma aderente as disposições obrigacionais previstas no referido termo, através 

do presente aceite. 

Data: / J — 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MALTA 
Igor Xavier " Xavie de Lucena 

GEISA BRITO DA SILVA 

Superintendente do SESI/DR/PB 

Testemunhas: 

Klêma duônimo bopd \[ao"ma Vauo /Z)w?a o 
Nome: . 000 $3k.0%-©F Iy 

L SESI | SENAI- 
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MUNICÍPIO DE MALTA 
Secretaria da Educação 

OFF/PMM nº 12023 Malta - PB, 18 de maio de 2023. 

Assunto: Solicitagdo de compra e Abertura de Licitag&o. 

Excelentissimo Senhor Prefeito, 

Tendo em vista a necessidade de contratagdo de uma empresa especializada 

em formag&o pedagogica de metodologias ativas aplicadas ao ensino destinada aos 

profissionais de educação do municipio de Malta-PB. Solicitamos a Vossa Exceléncia 
autorizagdo para que a Comissdo Permanente de Licitagdo tome as medidas 

necessarias para abertura do processo de dispensa de licitagdo através da empresa: 

SERVICO SOCIAL DA INDUSTRIA SESI (DEPARTAMENTO REGIONAL DA PARAIBA) 

CNPJ: 03.775.655/0001-20, sediada a R MANOEL GONALVES GUIMARAES, 195, 
JOSE PINHEIRO, CAMPINA GRANDE-PB. Por apresentar o menor preço do mercado, 

conforme especificagdes e valores da estimativa de Consumo descrita em anexo: 

OS RECURSOS SERAO OS SEGUINTES: 

As despesas decorrentes da execugdo do contrato os recursos serdo os 

seguintes: As despesas decorrentes da execugdo do contrato os recursos serdo os 

seguintes: 02.070 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAGAO 12 361 2010 2037 

Manutenção das atividades do Ensino Fundamental - FUNDEB 30% FR.: 1.541.0000 

Transferéncias do FUNDEB - Complementagéo da União — VAAF 1196 3.3.90.39 00 

1.541.0000 OUTROS SERVIGOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA. 

JUSTIFICATIVA: 

A Secretaria municipal de educagéo solicita a abertura do processo para a 

aquisição do referido objeto visando manter a formagéo continuada dos profissionais da 

educação do municipio de Malta. 

A contratagdo também se justifica devido a necessidade de propiciar maior 

qualidade e eficiéncia na prestagéo dos servigos publicos aos municipes. 

ORua Boileau Dantas Wanderley,58 — Centro — CEP: 58.713-000 — Malta - PB 

« +55 83 3471-1232 @ educacao@malta.pb.gov.br — www.malta.pb.gov.br — EJCNPJ: 09.151.861/0001-45
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MUNICÍPIO DE MALTA 
Secretaria da Educação 

Dentre os diversos benefícios que a formação trará a de se destacar os 

seguintes: 

Atualização dos profissionais da educação; 

Formação continuada para os profissionais da educação; 

Introdução de novas metodologias de ensino nas salas de aula da rede 
municipal de educação. 

O prazo do início dos serviços será imediato e continuado durante o ano de 

2023 através de encontras mensais ou semanais conforme cronograma estabelecido 

pela secretaria de educação. 

O prazo para pagamento será contado a partir da assinatura do contrato ou 

da nota de empenho ao fornecedor e/ou conforme as necessidades que forem surgindo, 

sendo gerenciado pelo setor pedagógico da secretaria de educação de Malta-PB. 

Considerando que os valores orçados estão dentro da margem de mercado 

como podemos comprovar através das consultas de preço em anexo, sem mais para o 
momento. 

Atenciosamente, 

LONAAC o R4 = 

Adalmira Marques dá Silva Caj 
Secretaria Municipal de Educal 

2 
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MUNICÍPIO DE MALTA 
Secretaria da Educação 

OFF/PMM nº 12023 Malta - PB, 18 de maio de 2023. 

Assunto: Solicitagdo de compra e Abertura de Licitag&o. 

Excelentissimo Senhor Prefeito, 

Tendo em vista a necessidade de contratagdo de uma empresa especializada 

em formag&o pedagogica de metodologias ativas aplicadas ao ensino destinada aos 

profissionais de educação do municipio de Malta-PB. Solicitamos a Vossa Exceléncia 
autorizagdo para que a Comissdo Permanente de Licitagdo tome as medidas 

necessarias para abertura do processo de dispensa de licitagdo através da empresa: 

SERVICO SOCIAL DA INDUSTRIA SESI (DEPARTAMENTO REGIONAL DA PARAIBA) 

CNPJ: 03.775.655/0001-20, sediada a R MANOEL GONALVES GUIMARAES, 195, 
JOSE PINHEIRO, CAMPINA GRANDE-PB. Por apresentar o menor preço do mercado, 

conforme especificagdes e valores da estimativa de Consumo descrita em anexo: 

OS RECURSOS SERAO OS SEGUINTES: 

As despesas decorrentes da execugdo do contrato os recursos serdo os 

seguintes: As despesas decorrentes da execugdo do contrato os recursos serdo os 

seguintes: 02.070 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAGAO 12 361 2010 2037 

Manutenção das atividades do Ensino Fundamental - FUNDEB 30% FR.: 1.541.0000 

Transferéncias do FUNDEB - Complementagéo da União — VAAF 1196 3.3.90.39 00 

1.541.0000 OUTROS SERVIGOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA. 

JUSTIFICATIVA: 

A Secretaria municipal de educagéo solicita a abertura do processo para a 

aquisição do referido objeto visando manter a formagéo continuada dos profissionais da 

educação do municipio de Malta. 

A contratagdo também se justifica devido a necessidade de propiciar maior 

qualidade e eficiéncia na prestagéo dos servigos publicos aos municipes. 
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« +55 83 3471-1232 @ educacao@malta.pb.gov.br — www.malta.pb.gov.br — EJCNPJ: 09.151.861/0001-45

Impresso por convidado em 10/08/2023 02:49. Validação: 83F6.80E3.0BFC.FF17.C6F7.4EDB.B18F.D63E. 
Justificativa do preço contratado. Doc. 59230/23. Data: 01/06/2023 10:39. Responsável: Igor X. de Lucena.

10

10



MUNICÍPIO DE MALTA 
Secretaria da Educação 

Dentre os diversos benefícios que a formação trará a de se destacar os 

seguintes: 

Atualização dos profissionais da educação; 

Formação continuada para os profissionais da educação; 

Introdução de novas metodologias de ensino nas salas de aula da rede 
municipal de educação. 

O prazo do início dos serviços será imediato e continuado durante o ano de 

2023 através de encontras mensais ou semanais conforme cronograma estabelecido 

pela secretaria de educação. 

O prazo para pagamento será contado a partir da assinatura do contrato ou 

da nota de empenho ao fornecedor e/ou conforme as necessidades que forem surgindo, 

sendo gerenciado pelo setor pedagógico da secretaria de educação de Malta-PB. 

Considerando que os valores orçados estão dentro da margem de mercado 

como podemos comprovar através das consultas de preço em anexo, sem mais para o 
momento. 

Atenciosamente, 

LONAAC o R4 = 

Adalmira Marques dá Silva Caj 
Secretaria Municipal de Educal 

2 
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MUNICÍPIO DE MALTA 
Secretaria da Educação 

OFF/PMM nº 12023 Malta - PB, 18 de maio de 2023. 

Assunto: Solicitagdo de compra e Abertura de Licitag&o. 

Excelentissimo Senhor Prefeito, 

Tendo em vista a necessidade de contratagdo de uma empresa especializada 

em formag&o pedagogica de metodologias ativas aplicadas ao ensino destinada aos 

profissionais de educação do municipio de Malta-PB. Solicitamos a Vossa Exceléncia 
autorizagdo para que a Comissdo Permanente de Licitagdo tome as medidas 

necessarias para abertura do processo de dispensa de licitagdo através da empresa: 

SERVICO SOCIAL DA INDUSTRIA SESI (DEPARTAMENTO REGIONAL DA PARAIBA) 

CNPJ: 03.775.655/0001-20, sediada a R MANOEL GONALVES GUIMARAES, 195, 
JOSE PINHEIRO, CAMPINA GRANDE-PB. Por apresentar o menor preço do mercado, 

conforme especificagdes e valores da estimativa de Consumo descrita em anexo: 

OS RECURSOS SERAO OS SEGUINTES: 

As despesas decorrentes da execugdo do contrato os recursos serdo os 

seguintes: As despesas decorrentes da execugdo do contrato os recursos serdo os 

seguintes: 02.070 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAGAO 12 361 2010 2037 

Manutenção das atividades do Ensino Fundamental - FUNDEB 30% FR.: 1.541.0000 

Transferéncias do FUNDEB - Complementagéo da União — VAAF 1196 3.3.90.39 00 

1.541.0000 OUTROS SERVIGOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA. 

JUSTIFICATIVA: 

A Secretaria municipal de educagéo solicita a abertura do processo para a 

aquisição do referido objeto visando manter a formagéo continuada dos profissionais da 

educação do municipio de Malta. 

A contratagdo também se justifica devido a necessidade de propiciar maior 

qualidade e eficiéncia na prestagéo dos servigos publicos aos municipes. 

ORua Boileau Dantas Wanderley,58 — Centro — CEP: 58.713-000 — Malta - PB 
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MUNICÍPIO DE MALTA 
Secretaria da Educação 

Dentre os diversos benefícios que a formação trará a de se destacar os 

seguintes: 

Atualização dos profissionais da educação; 

Formação continuada para os profissionais da educação; 

Introdução de novas metodologias de ensino nas salas de aula da rede 
municipal de educação. 

O prazo do início dos serviços será imediato e continuado durante o ano de 

2023 através de encontras mensais ou semanais conforme cronograma estabelecido 

pela secretaria de educação. 

O prazo para pagamento será contado a partir da assinatura do contrato ou 

da nota de empenho ao fornecedor e/ou conforme as necessidades que forem surgindo, 

sendo gerenciado pelo setor pedagógico da secretaria de educação de Malta-PB. 

Considerando que os valores orçados estão dentro da margem de mercado 

como podemos comprovar através das consultas de preço em anexo, sem mais para o 
momento. 

Atenciosamente, 

LONAAC o R4 = 

Adalmira Marques dá Silva Caj 
Secretaria Municipal de Educal 

2 
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MUNICÍPIO DE MALTA 

Secretaria de Administração 
Assessoria Jurídica 

PARECER JURÍDICO 

Processo Administrativo: 2023.0097/2023 

Dispensa de Licitação: 0004/2023 

Assunto: DISPENSA DE LICITAÇÃO. CONTRATAÇÃO DIRETA. Exame prévio da 
Dispensa de licitação para efeitos de cumprimento da Lei n. 8.666/93 - Art. 24. 

Constatação de regularidade. 

Objeto: Contratação de uma empresa especializada em formação pedagógica de 

metodologias ativas aplicadas ao ensino destinada aos profissionais de educação do 

município de Malta-PB. 

RELATÓRIO 

Foram encaminhados os presentes autos do Processo Administrativo de Nº 

2023.0097/2023, para exame e parecer para eventual contratação por dispensa de 

licitação do objeto acima mencionado, com fundamento na Lei n. 8.666/93 - Art. 24. 

Para instrução dos autos, foram juntados os seguintes documentos: 

Solicitação para a abertura do Processo Licitatório, constando solicitação e 

justificativa pelo setor requisitante; Cotação de preços e mapa comparativo de preços; 

Termo de Referência; Declaração orçamentaria; Parecer técnico emitido pela — 

Comissão de Contratação Direta de que a documentação apresentada atende aos 

requisitos para a abertura do Processo Licitatório e Minuta do termo do contrato. 

PARECER 

Primordialmente, cumpre salientar que o parecer tem por base os elementos 

que constam, até a presente data, nos autos deste processo administrativo em epigrafe, 

Após a análise dos documentos anexados nos autos do Processo 

Administrativo de Nº 2023.0097/2023, tendo em vista a necessidade da contratação de 

S 
ORua Manoel Marques Fernandes, 67 — Centro — 58.713-000 — Maltá — PB 

Q+55 83 3471-1232 @administracao@malta.pb.gov.br — www.malta.pb.gov.or — BJCNPJ: 09.151.861/0001-45 
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MUNICÍPIO DE MALTA 

Secretaria de Administração 
Assessoria Jurídica 

uma empresa espeéializada em formação pedagégica de metodologias ativas aplicadas 

ao ensino destinada aos profissionais de educação do municipio de Malta-PB. 

Vista a situação, foi-se necessaria a adoção de tal modalidade licitatéria para 

que, a partir desta, sejam sanadas as necessidades de contratagdo de uma empresa 

especializada em formagdo pedagégica de metodologias ativas aplicadas ao ensino 

destinada aos profissionais de educagéo do municipio de Malta-PB. 

Desta forma, tendo em vista que a documentag&o para a contratagéo direta 

através do Processo de Dispensa de Licitagdo N° 004/2023, a empresa SERVICO 

SOCIAL DA INDUSTRIA SESI (DEPARTAMENTO REGIONAL DA PARAIBA) CNPJ: 

03.775.655/0001-20, sediada a R MANOEL GONALVES GUIMARAES, 195, JOSE 

PINHEIRO, CAMPINA GRANDE-PB. Atende aos art. 28 e 29 da Lei 8.666/93. 

Considerando também que o valor global é R$ 16.500,00 (Dezesseis mil e quinhentos 

reais) estando este, dentro do limite previsto na lei de licitagdes 8.666/93. 

Neste caso, observa-se que a justificada para a contratagéo pela Secretaria 

Municipal de Educação, em sua solicitação, onde nesta, traz os motivos da contratagao, 

a razão da escolha do contratado e os pregos contratados, sendo estes, requisitos 

necessarios a caracterizagao da situagéo. 

Diante do exposto opino favoravelmente a contratagéo da empresa SERVICO 

SOCIAL DA INDUSTRIA SESI (DEPARTAMENTO REGIONAL DA PARAIBA) CNPJ: 

03.775.655/0001-20, sediada a R MANOEL GONALVES GUIMARAES, 195, JOSE 

PINHEIRO, CAMPINA GRANDE-PB. 

É o nosso parecer salvo melhor juizo. 

p 
Ássessoria Jurídico 

Malta /PB, 26 de maio de 2023. 

2 
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MUNICÍPIO DE MALTA 
Secretaria de Finanças, Planejamento e Gestão Fiscal 

DECLARAÇÃO ORÇAMENTARIA 

Declaro conforme solicitação haver previsão orçamentária, bem como 

disponibilidade financeira proveniente da Lei Orçamentária do ano em curso, específica 

para execução do objeto relativo ao procedimento em tela na seguinte classificação: 

As despesas decorrentes da execução do contrato os recursos serão os 

seguintes: 02.070 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 12 361 2010 2037 

Manutenção das atividades do Ensino Fundamental - FUNDEB 30% FR.: 1.541.0000 

Transferéncias do FUNDEB - Complementação da União — VAAF 1196 3.3.90.39 00 

1.541.0000 OUTROS SERVIGOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDIC 

“PB 23 de maio de 2023. 

WSTOS DE LUCENA 
Secretario de(Fingncas, Planejamento e Gestao Fiscal 

& Rua Manoel Marques Fernandes, 67 — Centro — 58.713-000 — Malta — PB 
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MUNICÍPIO DE MALTA 

Gabinete do Prefeito 

 

 

 Rua Manoel Marques Fernandes, 67 – Centro – 58.713-000 – Malta – PB 
+55 83 3471-1232           gabinete@malta.pb.gov.br – www.malta.pb.gov.br           CNPJ: 09.151.861/0001-45 

ATO DE AUTORIZAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

TERMO DE RATIFICAÇÃO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2023.0097/2023 

- DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 0004/2023 

 

CONSIDERANDO a situação, foi-se necessária a adoção de tal modalidade 

licitatória para que, a partir desta, sejam sanadas as necessidades de contratação de 

uma empresa especializada em formação pedagógica de metodologias ativas aplicadas 

ao ensino destinada aos profissionais de educação do município de Malta-PB; 

CONSIDERANDO os elementos contidos no presente processo de dispensa 

de licitação, que foi devidamente justificado pela Secretária Municipal de Educação em 

sua solicitação, tanto pela razão da escolha do fornecedor, quanto pela justificativa dos 

preços e motivos da contratação, vez que a empresa apresentou o menor preço global;   

CONSIDERANDO que o processo foi instruído com os documentos e 

requisitos que comprovam que o contratado possui habilitação e qualificação mínima 

para celebrar o contrato, conforme preconizado na Lei Federal 8.666/1993; 

CONSIDERANDO que o PARECER TÉCNICO da Comissão de Contratação 

que prevê que a DISPENSA DE LICITAÇÃO está em conformidade com a e Atende aos 

art. 28 e 29 da Lei 8.666/93.  

CONSIDERANDO que o PARECER JURÍDICO atesta que foram cumpridas 

as exigências legais e os requisitos mínimos para a contratação; 

CONSIDERANDO que o valor global é R$ 16.500,00 (Dezesseis mil e 

quinhentos reais) estando este, dentro do limite previsto na lei de licitações 8.666/93. 

Diante do exposto e no uso das atribuições que me foram conferidas, 

AUTORIZO A DISPENSA DE LICITAÇÃO 0004/2023, nos termos descritos abaixo: 

 

Impresso por convidado em 10/08/2023 02:49. Validação: B403.6E95.2866.9E87.97B7.F0AC.0CCB.49CA. 
Ratificação. Doc. 59230/23. Data: 01/06/2023 10:39. Responsável: Igor X. de Lucena.
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MUNICÍPIO DE MALTA 

Gabinete do Prefeito 

 

2 
 

 Rua Manoel Marques Fernandes, 67 – Centro – 58.713-000 – Malta – PB 
+55 83 3471-1232           gabinete@malta.pb.gov.br – www.malta.pb.gov.br           CNPJ: 09.151.861/0001-45 

Objeto a ser contratado: contratação de uma empresa especializada em 

formação pedagógica de metodologias ativas aplicadas ao ensino destinada aos 

profissionais de educação do município de Malta-PB 

 

Prazo de Vigência: 31 de dezembro de 2023  

Fundamento Legal: 8.666/93. 

 

RATIFICO o ato de Dispensa de Licitação em favor da empresa: 

 

SERVICO SOCIAL DA INDUSTRIA SESI (DEPARTAMENTO REGIONAL DA PARAIBA) 

CNPJ: 03.775.655/0001-20, sediada a R MANOEL GONALVES GUIMARAES, 195, 

JOSE PINHEIRO, CAMPINA GRANDE-PB. 

 

VALOR GLOBAL: R$ 16.500,00 (Dezesseis mil e quinhentos reais). 

 

Determino, ainda, que seja dada a devida publicidade legal ao contrato, em 

atendimento a Lei 8.666/93, para que fique à disposição do público em sítio eletrônico 

oficial. 

 

Malta /PB, 26 de maio de 2023. 

 

 

_________________ 

Igor Xavier de Lucena 
Prefeito Constitucional 

 

Impresso por convidado em 10/08/2023 02:49. Validação: B403.6E95.2866.9E87.97B7.F0AC.0CCB.49CA. 
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O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 01/06/2023 às 10:39:47 foi protocolizado o documento
sob o Nº 59230/23 da subcategoria Licitações , exercício 2023, referente a(o) Prefeitura Municipal de Malta,
mediante o recebimento de informações/arquivos eletrônicos encaminhados por Igor Xavier de Lucena.

Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Malta
Número da Licitação: 00004/2023
Órgão de Publicação: Jornais de grande circulação
Data de Homologação: 26/05/2023
Responsável pela Homologação: Prefeitura Municipal de Malta
Modalidade: Dispensa (Lei Nº 8.666/1993)
Tipo do Objeto: Compras e Serviços
Tipo de Compra ou Serviço: Outros
Valor: R$ 16.500,00
Fontes de Recursos: Recursos não Vinculados de Impostos (500), Transferências do FUNDEB - Impostos e
Transferências de Impostos (540), Outras Transferências de Convênios e Instrumentos Congêneres vinculados à
Educação (575), Transferências do FUNDEB - Complementação da União - VAAF (541), Outras Transferências de
Recursos do FNDE (569), Outros Recursos não Vinculados (501), Transferências do Governo Federal referentes a
Convênios e Instrumentos Congêneres vinculados à Educação (570).
Objeto: contratação de uma empresa especializada em formação pedagógica de metodologias ativas aplicadas ao
ensino destinada aos profissionais de educação do município de Malta-PB
Utilizou prerrogativas da Lei 13.979/2020 (COVID-19)?: Não

[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Envio Fora do Prazo: Não
Proposta 1 - Valor da Proposta: R$ 16.500,00
Proposta 1 - Proponente Pessoa Jurídica (Nome): Servico Social da Industria Sesi
Proposta 1 - Proponente Pessoa Jurídica (CNPJ): 03.775.655/0001-20
Proposta 1 - Situação: Vencedora

RECIBO DE PROTOCOLO

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoInformado?Documento

Declaração de atendimento da Lei Brasileira de Inclusão da Pessoa com
Deficiência.

Não

Justificativa da contratação Sim 83f680e30bfcff17c6f74edbb18fd63e

Justificativa do preço contratado Sim 83f680e30bfcff17c6f74edbb18fd63e

Justificativa para a escolha do contratado Sim 83f680e30bfcff17c6f74edbb18fd63e

Parecer técnico e/ou jurídico Sim 418881c817fc7be0d44ac359e002db86

Previsão Orçamentária Sim b506cddbd1cf3cf2c09142d863306baf

Projeto básico ou termo de referência Não

Proposta 1 - Proposta e Anexos - Servico Social da Industria Sesi Sim a17ae9a1e5115e13247b59b041a89945

Ratificação Sim b4036e9528669e8797b7f0ac0ccb49ca

Impresso por convidado em 10/08/2023 02:49. Validação: DB95.A16F.4C58.5675.98AE.15F4.F263.A2F5. 
RECIBO PROTOCOLO. Doc. 59230/23. Data: 01/06/2023 10:39. Responsável: tramita.
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João Pessoa, 01 de Junho de 2023

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

Impresso por convidado em 10/08/2023 02:49. Validação: DB95.A16F.4C58.5675.98AE.15F4.F263.A2F5. 
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MUNIC|PIO DE MALTA

DISPENSA N".OO4/2023
CoNTRATO PMM 01. 01 8112023

CONTRATO DE SERVIQOS PARA FORMAQAO

PEDAGOGICA DE METODOLOGIAS ATIVAS

APLICADAS AO ENSINO DESTINADA AOS
pRoFtssloNAls DE EDUCAQAO DO MUNICIPIO DE

MALTA-PB QUE ENTRE SI CELEBRAM A

PREFEITURAMUNICIPALDEMALTAEAEMPRESA
SERVICO SOCIAL DA IN D U STRIA S ES I

(DEPARTAMENTOREGIONALDAPARAIBA)CNPJ:
03.775.655/0001 -20.

A PREFEITURA MUNICIPAL DE MALTA, inscrita no CNPJ SOb O NO.09.151.861.0001-

45 com sede na Rua Manoel Marques Fernandes , 67, doravante denominada

coNTRATANTE, legalmente representada pelo Prefeito, lGoR XAVIER DE LUCENA,

brasileiro, solteiro, iom CPF (MF) no 082.751.674-69, doravante denominada de

CoNTRATANTE, e do outro lado e a empresa SERVICO SOCIAL DA INDUSTRIA SESI

(DEPARTAMENTO REGTONAL DA pARAtBA) CNPJ:03.775.655/0001-20, sediada a R

MANOEL GONALVES GUIMARAES, 195, JOSE PINHEIRO, CAMPINA GRANDE'PB'

representada por GEISA BRITO DA SILVA portador do documento de identidade

001.375.127 SSDS/PB e cPF no 877.777.464-72, doravante denominada

CONTRATADA, resolvem celebrar o presente contrato, a serem realizados na forma de

execugSo indireta, mediante clSusulas e condiq6es a seguir, tudo de acordo com a

dispensa n".00412023.

CLAUSULA PRIMEIRA _ DO OBJETO

constitui objeto do presente contrato contratagSo de uma empresa especializada ern

formaQso pedagogica de metodologias ativas aplicadas ao ensino destinada aos

profissionais de educagSo do municlpio de Malta-PB

CLAUSULA SEGUNDA - DO PRAZO DE VIGENCIA DO CONTRATO

A vigancia do presente contrato at6 31 de dezembro de 2023 contar da data da sua

assinatura, nao podendo ser prorrogado nos termos do art' 57, ll da Lei 8'666/93'

(E"' utb

Rua Manoel lr4a ro - 58,713-000 - Malta -- PB

v.malta.pb.gov.br l;i ctlpl: 09 151.{}61/0001 -4t;

srfiwtJ).55 83 3471-1?-32 ffi licitacao.prefcitura
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MUNICIPIO DE MALTA

PARAGRAFO 10 - O pagamento das mercadorias serd efetuado de mediante a entrega

dos produtos, apos atesto pelo setor competente desta Prefeitura da Nota Fiscal dos

produtos.

a) O presente contrato ora firmado importa o valor global de R$ 6.000,00 (Seis mil reais)

b. A CONTRATADA deverd emitir Nota Fiscal das mercadorias que contenha as

informag6es necessdrias 2r confer6ncia do servigo executado, unicamente para o item

contratado.

CLAUSULA QUARTA - DA ORIGEM DOS RECURSOS

As despesas decorrentes da execugSo do contrato os recursos serSo os seguintes'

o2.o7o sECRETARTA MUNtctpAL DE EDUCAQAO 12 361 2010 203'7 ManutenEdo das

atividades do Ensino Fundamental - FUNDEB 30% FR.: 1.541.0000 Transfer6ncias do

FUNDEB - ComptementagSo da UniSo - VAAF 1 196 3.3.90.39 00 1.541'0000 OUTROS

sERVIQOS DE TERCEIROS - PESSOA JURiOtCR.

CLAUSULA QUINTA. DAS PENALIDADES

pela inexecugio total ou parcial do contrato, fica sujeito a CONTRATADA ds penalidades

previstas no ,,CApUT" do Art. 86 da Lei Federal n o 8.666/93, na sua atual redaESo, na

seguinte conformidade:

e) Atraso ate 30 (trinta) dias, multa de 0,3 % (tres cent6simos por cento) sobre o valor

da prestaEso de servigos por dia de atraso;

f) Multa de 10 % (dez por cento) sobre o valor do contrato no caso de 1 - desist6ncia da

prestaEso dos servigos.

Pa169rafo 1 o - Aplicada(s) a(s) multa(s) a GoNTRATANTE a(s) deduzird do primeiro

pagamento que fizer 6 CONTRATADA, apos a sua imposiESo.

Par6grafo 2 o - Na hipotese da GoNTRATADA n5o Ter mais pagamentos a receber, as

multas devidas ser50 recolhidas d Tesouraria da CONTRATANTE, O n50 recolhimento

das importancias devidas ensejara na propositura da A95o Judicial cabivel'

Pa169rafo 3 o - As nrultas previstas nesta clausula n5o t6m cardter compensatorio, por6m

moratorio, e consequentemente, o pagamento delas n5o exime a CONTRATADA da

reparaqSo por eventuais danos, perdas ou prejuizos que seu ato venha acarretar A

CONTRATANTE ou a terceiros.

Rua Manoel lvlarques * 58.713-000 - Malta -' PB

t:\s5 83 3471-1232 ffi licitacao.prefcitu

ci^r;\
.malta.pb.gov.br ['i Cnp.t: 09.151'861/0001-45
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MUNIC|PIO DE MALTA

garanlda a pr6via defesa, aplicar a CONTRATADA as sang6es previstas nos lncisos l,

lll e lV do Art. 87 da Lei Federal no 7 8.666/93, na sua atual redag6o, e multa de 10 %

(dez por cento) sobre o valor do contrato.

CLAUSULA SETIMA - DAS OBRIGAEOES oO CONTRATADo:

a) lniciar prestagdo dos serviEos de forma imediatamente a contar da Assinatura do

Termo de Contrato, executando os servigos com observancia rigorosa de suas

especificaE6es;

DA CONTRATANTE

a) Efetuar o pagamento relativo d prestagSo dos serviqos efetivamente realizados, de

acordo com as respectivas clausulas do presente contrato;

b) proporcionar ao Contratado todos os meios necessarios para o fiel comprimento do

contrato;

c) Notificar ao Contratado qualquer irregularidade encontrada quanto a qualidade dos

serviEos, exercendo a mais ampla e completa fiscalizaEso, o que n5o exime o Contratado

de suas responsabilidades contratuais e legais.

CLAUSULA OITAVA . RESCISAO COTTTRATUAL

A rescisSo contratual PoderS ser:

a) Determinada por ato unilateral e escrito da AdministraqSo, nos casos enumerados nos

lncisos I a Xll e XVlldo Art. 7B da Lei Federal n o 8.666/93 e suas alteraE6es posteriores.

b) Amigavel, por acordo entre as partes, mediante autorizaEso escrita e fundamental

da autoridade competente, reduzida a termo no processo licitatorio, desde que haja

conveni6ncia da AdministragSo.

g)A inexecuEdo total ou parcial do contrato enseja sua rescisSo pela AdministraqSo com

as consequ6ncias previstas em lei.

h) Constituem motivos para rescis5o do contrato os previstos no Art. 78 da Lei Federal

8.666 /93.

par6grafo.l o - Em caso de rescis6o prevista nos lncisos Xll e XVll do Art' 78 da Lei

Federal 8.666 / 93 sem que haja culpa da coNTRATADA sera esta ressarcida dos

prejufzos regulamentares comprovados quando os houver sofrido,

llua Mattoel Marques 1J6713-660-- Malta - PB

.malta.pb.gov.br l.=j cNp.l: 09.151'861/0001-45q\.55 83 3471-1232 ffi licitacao.
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MUNICiPIO DE MALTA

consequencias previstas no Art. BO, lncisos I a lV, ambos da Lei Federal no 8.666/93, e

suas alteraE6es posteriores.

CLAUSULA NONA. DO FORO

O Foro da Comarca que pertence a cidade de Malta, Estado da Para[ba 6 o competente

para dirimir todas as quest6es oriundas deste contrato, renunciando os contraentes a

qualquer outro, por mais especial e privilegiado que seja ou venha a se tornar'

E por estarem assim justas e contratadas, assinam as partes o presente instrumento em

02 (Duas) via de igual teor e unico efeito, na presenEa das testemunhas abaixo.

MALTA - PB, 26 de maio 2023

lgor Xavier de Lucena
Prefeito Municipal de Malta

CONTRATANTE .,r,,o

t----arrod.jAtt"

DUSTRIA SESI
(DEPARTAMENTO REGIONAL DA PARAIBA)

CNPJ: 03.775.655/0001 -20

TESTEMUNFIAS:

-- 58.713-000'- Malta - PB

1" ,trrrn;-gA.o %fur &:rt "'A- W

- 
r.r*,

Nome:
CPF:o8a obl. 684'fr

Rua Manoel Marques

cPF:eno.qa J8u-q)

Q\+55 83 3^71-123'2 ffi licitacao.

jrn lu

.malta.pb.gov.br l=i cNt'J: 09.151 u6'1/0001-45

SERVICO
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MUNIC1PIO DE MALTA

DISPENSA N.O OOO4I2O23

GoNTRATO No. 01. 018112023
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE MALTA

CONTRATADO: SERVICO SOCIAL DA INDUSTRIA SESI (DEPARTAMENTO

REGIONAL DA PARAIBA)
CN PJ : 03.775.655/0001 -20

OBJETO: contratagSo de uma empresa especializada em formagSo pedagogica de

metodologias ativas aplicadas ao ensino destinada aos profissionais de educagSo do

municlpio de Malta-PB.
FUNDAMENTO: Atl.24,lnciso lV da Lei 8.666/93.

FONTE DE RECURSO: As deSpeSas deCorrentes da execugSo do contrato os recursos

serdo os seguintes: 02.070 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAQAO 12 361 2010

2O3T ManuiengSo das atividades do Ensino Fundamental - FUNDEB 30% FR':

1.54L0000 Transferancias do FUNDEB - ComplementagSo da UniSo - VAAF 1196

s.3.90.39 0o 1.s41.0000 ourRos sERVrQos DE TERcElRos - PESSOA JURiotcR.

VALOR GLOBAL: R$ 16.500,00 (Dezesseis mil e quinhentos reais)

DATA DA ASSINATURA: 26 de maio de 2023

VIGENCIA: 31 de dezembro de 2023
IGOR XAVIER DE LUCENA
Prefeito de Malta' Paraiba

lirn,ru
5

Rua Man<.rel Marques -- 58.713-000 - Malta - PB

oov.br.-
-se st\t;\r55 83 3471-1232 'ffi licitacao.prcfcitura@ .rrralta.pb.gov.br [;i ctrtp.l: 09.151 u6'1/0001 45

Impresso por convidado em 10/08/2023 02:49. Validação: A67F.C44A.9AEC.131A.0166.E785.0DA3.525B. 
Contrato ou instrumento equivalente. Doc. 59230/23. Data: 01/06/2023 10:42. Responsável: Igor X. de Lucena.
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DESIGNAR SERVIDORES PARA COMPOREM A 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DA 

CÂMARA MUNICIPAL. 

  

O Presidente da Câmara Municipal de Logradouro, Estado da Paraíba, 

no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do 

Município, Regimento Interno e, em especial, a Constituição Federal e 

a Lei nº 8.666/93, RESOLVE: 

Art.1º Designar os servidores abaixo relacionados para constituírem a 

Comissão Permanente de Licitação, com as respectivas funções: 

a) MARIA BETÂNEA CASSIMIRO SOARES, Secretária 

Legislativa, inscrita no RG nº 1.871.244 - SSP/PB, para exercer a 

função de Presidente da Comissão Permanente de Licitação; 

b) ISAAC GOMES DA SILVA ALVES, Arquivista, inscrito no RG 

nº 4.326.708 - SSP/PB, como membro da Comissão Permanente de 

Licitação; 

c) TASSIANA DE SOUZA GOMES, Chefe de Gabinete da 

Presidência da Câmara, inscrito no RG nº 003.940.718 - SSP/RN, 

como membro da Comissão Permanente de Licitação; e 

d) CAMILA BETÂNIA B. DA SILVA, Redatora de Ata, inscrita no 

RG nº 3.443.852 - SSP/PB, como membro suplente da Comissão 

Permanente de Licitação. 

  

Art. 2º Prazo de validade desta Portaria é até 04/05/2024. 

  

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Revogam-se as disposições em contrário. 

  

Gabinete do Presidente da Câmara de Logradouro/PB, em 05 de maio 

de 2023 

  

ABIMAEL BERNARDINO DA SILVA JUNIOR 
Presidente  

Publicado por: 
Severino Vieira de Lima Junior 

Código Identificador:38B06097 

 
GABINETE DO PREFEITO 

PUBLIC MAT. DA CÂMARA MUNICIPAL 

 

CÂMARA MUNICIPAL DE LOGRADOURO 

PORTARIA Nº 014 DE 05 DE MAIO DE 2023 

  

DESIGNAR SERVIDORES PARA ATUAREM 

COMO GESTOR E FISCAL DE CONTRATOS. 

  

O Presidente da Câmara Municipal de Logradouro, Estado da Paraíba, 

no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do 

Município, Regimento Interno e, em especial, a Constituição Federal e 

a Lei nº 8.666/93, RESOLVE: 

Art.1º Designar os servidores abaixo relacionados para constituírem a 

Comissão Permanente de Licitação, com as respectivas funções: 

a) SAMARA DE ARAÚJO SILVA, Tesoureira, inscrita no RG nº 

003.230.136 - SSP/RN, para exercer a função de Gestor de Contratos; 

b) ISAAC GOMES DA SILVA ALVES, Arquivista, inscrito no RG 

nº 4.326.708 - SSP/PB, para exercer a função de Fiscal de Contratos. 

  

Art. 2º Prazo de validade desta Portaria é até 04/05/2024. 

  

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Revogam-se as disposições em contrário. 

  

Gabinete do Presidente da Câmara de Logradouro/PB, em 05 de maio 

de 2023 

  

ABIMAEL BERNARDINO DA SILVA JUNIOR 
Presidente  

Publicado por: 
Severino Vieira de Lima Junior 

Código Identificador:3C67F133 

 
GABINETE DO PREFEITO 

PUBLIC 2º TA PP 08 2021 

 

EXTRATO DE ADITIVOS 
OBJETO: Contratação de empresa no ramo pertinente para locação de 

softwares para atendimento das necessidades da Administração 

Municipal. FUNDAMENTO LEGAL: Pregão Presencial nº 

00008/2021. ADITAMENTO: Dar continuidade a execução do objeto 

contratado. PARTES CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de 

Logradouro e: CT Nº 00035/2021 - Elmar Processamento de Dados 

Ltda - 2º Aditivo - prorroga o prazo por mais 12 meses. 

ASSINATURA: 30.05.23  

Publicado por: 
Severino Vieira de Lima Junior 

Código Identificador:8A979F26 

 

ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MALTA 

 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇAO 

AVISO ADIAMENTO TP 03-2023 

 

Aviso de Adiamento e Republicação da Tomada de Preços nº 

03/2023 
A Prefeitura Municipal de Malta/PB, por meio da Comissão 

Permanente de Licitação – CPL, torna público que a realização da 

sessão da Tomada de Preços Nº 03/2023 – Processo Administrativo 

nº. 2023.109/2023, inicialmente marcada para o dia 07/06/2023, às 

09hs:00min (horário local), a ser realizada na sede Prefeitura 

Municipal de Malta/PB na sala da CPL, localizado a Rua Manoel 

Marques, 67, Centro, Malta- Estado da Paraíba, está remarcada para a 

data abaixo relacionada. O adiamento ocorreu face à necessidade de 

alteração da (Planilha Orçamentaria). Objeto: Contratação dos 

serviços de obra para Reforma e Ampliação do Cemitério Público no 

Município de Malta/PB), sob o regime de tipo MENOR PREÇO, 

REGIME DE EXECUÇÃO indireta, na modalidade de 

EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL- conforme dispõe o § 4º, do 

art. 21, da Lei 8.666/93 

Data de abertura da sessão pública: às 09hs:00min (horário local) do 

dia 21 de junho de 2023. O edital atualizado e seus anexos estão 

disponíveis na sala da CPL, Rua Manoel Marques, 67, Centro, Malta- 

Estado da Paraíba. 08hs:00min as 12hs:00min, no e-mail: 

licitacao.prefeitura@malta.pb.gov.br, e site do http://malta.pb.gov.br e 

http://www.tce.pb.gov.br. 

  

Malta-PB, 31 de maio de 2023. 

  

RICARDO DE SOUSA NASCIMENTO 
Presidente CPL/PMM  

Publicado por: 
Ricardo de Sousa Nascimento 

Código Identificador:9B91F710 

 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇAO 

EXTRATO DE RATIFICAÇÃO DE LICITAÇÃO 

 

DISPENSA DE VALOR 0004/2023 
OBJETO: contratação de uma empresa especializada em formação 

pedagógica de metodologias ativas aplicadas ao ensino destinada aos 

profissionais de educação do município de Malta-PB. 

EMPRESA: SERVICO SOCIAL DA INDUSTRIA SESI 

(DEPARTAMENTO REGIONAL DA PARAIBA) CNPJ: 

03.775.655/0001-20, sediada a R MANOEL GONALVES 

GUIMARAES, 195, JOSE PINHEIRO, CAMPINA GRANDE-PB. 

CNPJ: 03.775.655/0001-20 

VALOR GLOBAL: R$ 16.500,00 (Dezesseis mil e quinhentos reais) 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art.24, Inciso IV da Lei 8.666/93. 

FONTE DE RECURSO: As despesas decorrentes da execução do 

contrato os recursos serão os seguintes: 02.070 SECRETARIA 

MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 12 361 2010 2037 Manutenção das 

atividades do Ensino Fundamental - FUNDEB 30% FR.: 1.541.0000 

Transferências do FUNDEB - Complementação da União – VAAF 

1196 3.3.90.39 00 1.541.0000 OUTROS SERVIÇOS DE 

TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA. 

  

Malta-PB, 26 de maio de 2023. 
  

Impresso por convidado em 10/08/2023 02:49. Validação: F402.EE1B.9E4B.EE96.01ED.3966.39DB.F0F7. 
Comprovante de publicidade. Doc. 59230/23. Data: 01/06/2023 10:42. Responsável: Igor X. de Lucena.
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IGOR XAVIER DE LUCENA 
Prefeito Constitucional de Malta 

Publicado por: 
Ricardo de Sousa Nascimento 

Código Identificador:8428478C 

 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇAO 

EXTRATO DE CONTRATO 

 

EXTRATO DE CONTRATO 

DISPENSA N.º 0004/2023 

CONTRATO Nº. 01. 0181/2023 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE MALTA 

CONTRATADO: SERVICO SOCIAL DA INDUSTRIA SESI 

(DEPARTAMENTO REGIONAL DA PARAIBA). 

CNPJ: 03.775.655/0001-20. 

OBJETO: contratação de uma empresa especializada em formação 

pedagógica de metodologias ativas aplicadas ao ensino destinada aos 

profissionais de educação do município de Malta-PB. 

FUNDAMENTO: Art.24, Inciso IV da Lei 8.666/93. 

FONTE DE RECURSO: As despesas decorrentes da execução do 

contrato os recursos serão os seguintes: 02.070 SECRETARIA 

MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 12 361 2010 2037 Manutenção das 

atividades do Ensino Fundamental - FUNDEB 30% FR.: 1.541.0000 

Transferências do FUNDEB - Complementação da União – VAAF 

1196 3.3.90.39 00 1.541.0000 OUTROS SERVIÇOS DE 

TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA. 

VALOR GLOBAL: R$ 16.500,00 (Dezesseis mil e quinhentos reais). 

DATA DA ASSINATURA: 31 de maio de 2023 

VIGENCIA: 31 de dezembro de 2023 

  

IGOR XAVIER DE LUCENA 
Prefeito de Malta - Paraíba 

Publicado por: 
Ricardo de Sousa Nascimento 

Código Identificador:79C2B58C 

 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇAO 

EXTRATO RATIFICAÇAO CP 03-2023 

 

EXTRATO DE RATIFICAÇÃO 

  

Considerando o relatório final da Chamada Publica nº 003/2023 cujo 

objeto chamamento público é a seleção de propostas de organizações 

da sociedade civil, interessadas em celebrar parcerias com o 

Município de Malta-PB, por intermédio da Secretaria Municipal de 

Saude, por meio da formalização de termo de fomento, para a 

consecução de finalidades de interesse público e recíproco, mediante a 

execução do MANEJO POPULACIONAL POR CASTRAÇÃO 

CIRÚRGICA DE CÃES E GATOS SEM RAÇA DEFINIDA (S.R.D.) 

ABANDONADOS E SEM PROPRIETÁRIOS CONHECIDOS, EM 

CIRCULAÇÃO NAS VIAS PÚBLICAS, OU DE PROPRIETÁRIOS 

INSCRITOS NO CADÚNICO E CUJA RENDA FAMILIAR PER 

CAPITA MENSAL SEJA IGUAL OU INFERIOR A R$ 218,00 

(DUZENTOS E DEZOITO REAIS) definido no Plano de Trabalho, 

que rubricado pelas partes, integra o presente instrumento. 

  

Considerando finalmente que, tanto o parecer jurídico foi favorável; 

  

O PREFEITO DO MUNCIPIO DE MALTA, no uso das atribuições 

legais e constitucionais que lhe são conferidas resolve: 

  

Ratifico a Decisão, nos termos do Art. 26 da Lei 8.666/1993, 

determinando a convocação do proponente credenciada: 

ASSOCIAÇÃO ADOTA PATOS, CNPJ Nº.30.688.644/0001-85, 

vencendo no item: 1, com o valor estimado total de R$ 36.000,00 

(Trinta e seis mil reais); 

  

Para assinar o contrato (termo de fomento) nos termos do Art.64, 

caput da Lei 8.666/93, sob as penalidades da Lei, assinar o contrato 

com prazo de vigência de 12 (doze) meses, como também que se 

proceda à publicação legal do extrato de Inexigibilidade devido. 

  

Malta-PB, 25 de maio de 2023 

IGOR XAVIER DE LUCENA 
Prefeito Constitucional  

Publicado por: 
Ricardo de Sousa Nascimento 

Código Identificador:989DDFD1 

 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇAO 

EXTRATO DE CONTRATO CP 03-2023 

 

EXTRATO DE CONTRATO- TERMO DE FOMENTO  

CHAMADA PBLICA Nº. 003/2023 

TERMO DE FOMENTO Nº. 0001-2023 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE MALTA 

CONTRATADO: ASSOCIAÇAO ADOTA PATOS., CNPJ 

Nº.30.688.644/0001-85, 

OBJETO: O presente Termo de Fomento tem por objeto a 

formalização da relação de parceria, em regime de mútua cooperação 

entre o MUNICÍPIO e a O.S.C., para a consecução de finalidades de 

interesse público e recíproco, mediante a execução do MANEJO 

POPULACIONAL POR CASTRAÇÃO CIRÚRGICA DE CÃES 

E GATOS SEM RAÇA DEFINIDA (S.R.D.) ABANDONADOS E 

SEM PROPRIETÁRIOS CONHECIDOS, EM CIRCULAÇÃO 

NAS VIAS PÚBLICAS, OU DE PROPRIETÁRIOS INSCRITOS 

NO CADÚNICO E CUJA RENDA FAMILIAR PER CAPITA 

MENSAL SEJA IGUAL OU INFERIOR A R$ 218,00 

(DUZENTOS E DEZOITO REAIS) de relevância pública e social 

definido no Plano de Trabalho, que rubricado pelas partes, integra o 

presente instrumento. 

FUNDAMENTO Lei Complementar nº 101, de 04 de maio de 2000, 

Lei nº 13.019, de 31 de julho de 2014 e suas alterações através da Lei 

federal nº 13.204/2015, de 14 de dezembro de 2015 

FONTE DE RECURSO: 

02.060 SECRETARIA DE SAUDE, 

Classificação Funcional 

10 301 2008 2019 Manutenção das Atividades da Secretaria de Saúde, 

Objetivo: 

Manter as Atividades da Secretaria de Saúde, 

Fonte: FR.: 1.500.0000 Recursos não Vinculados de Impostos – 

LIVRE 

FR.: 1.501.0000 Outros Recursos não Vinculados 

364 3.3.90.39 00 1.500.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS 

- PESSOA JURÍDICA- 

VALOR GLOBAL: R$ 36.000,00 (trinta e seis mil reais ) 

DATA DA ASSINATURA: 31 de maio de 2023 

VIGENCIA: 31 de maio de 2023 

  

IGOR XAVIER DE LUCENA 
Prefeito de Malta - Paraíba  

Publicado por: 
Ricardo de Sousa Nascimento 

Código Identificador:F8E4130C 

 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇAO 

SEGUNTA NOTIFICAÇAO PP 001-2023 

 

Oficio PMM/____/2023 MALTA - PB 31 DE MAIO DE 2023 

A 

CENTRAL ATACADO LTDA-ME (CENTRAL ATACADO) 

CNPJ: 46.556.275/0001-07 

ENDEREÇO: RUA RAIMUNDO JERÔNIMO, Nº 98, GATO 

PRETO, SOUSA-PB 

  

Assunto: Segunda notificação descumprimento contratual 

Sr. Diretor 

Vossa empresa firmou contrato com nosso município de Malta, sob 

Nº 01.054/2023, em 10 de fevereiro 2023 através do pregão presencial 

Nº 001/2023 tendo como objeto a Aquisição parcelada material para 

construção tipo tintas, solventes e outros materiais para pintura, 

madeira para atender as secretarias do município de Malta/PB, e até o 

presente momento não houve entrega, com isso está ocorrendo 

descumprimento a clausula oitava do referido contrato, onde o prazo 

final para entrega são de vinte e quatro horas uteis contados a partir da 

Emissão da ORDEM DE COMPRA emitida, e o município ainda vem 

concedendo prazo. 

Impresso por convidado em 10/08/2023 02:49. Validação: F402.EE1B.9E4B.EE96.01ED.3966.39DB.F0F7. 
Comprovante de publicidade. Doc. 59230/23. Data: 01/06/2023 10:42. Responsável: Igor X. de Lucena.
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DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MALTA 
Lei nº. 03/74 de 18 de Outubro de 1974 

Edição: ESPECIAL Data: 06/11/2020 
 

____________________________________________________________________________ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MALTA - PB 

C.N.P.J.: 09.151.861/0001-45 
Rua Manoel Marques Fernandes, nº 67, Centro – Malta – PB – CEP: 58.713 – 000. 

Fone: 83 3471 1232  
E-mail: diariopmm@gmail.com 

 

      
 

  

  

 

 
 

 
 

 
 

  
  

 
  

 
 

 
 

   
 

                     
 

PORTARIA/ G.P./Nº. 66/2020 Em, 06 DE NOVEMBRO de 2020.

NOMEIA GESTOR DE CONTRATO, PARA AS

ATIVIDADE  DE  CONTROLE  E  INSPEÇÃO

SISTEMÁTICA DE OBJETOS CONTRATADOS

PELA  ADMINISTRAÇÃO, E DÁ  OUTRAS

PROVIDENCIAS.

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE MALTA ESTADO DA
PARAÍBA, usando das atribuições e prerrogativas legais e tendo em vista o
disposto no art. 67 da Lei 8.666 de 21 de Janeiro de 1993.

RESOLVE:

Art.  1º. N   O   M   E   A   R a Senhora DIÂNGELA  OLIVEIRA  
NÓBREGA para exercer   a   função de   GESTORA   DE  
CONTRATOS   dos Processos  licitatórios  para examinar  ou  
verificar se  a execução dos  contratosobedecem às  
especificações,  ao  projeto,  aos  prazos  estabelecidos  e  demais
obrigações  previstas no  mesmo, respondendo  por  todos  os 
processos  licitatórios  realizados  pelo  Município,  até  ulterior  
deliberação.

  Art.2º.  Fica  Designado  a  Servidora MARIA  APARECIDA  
FERNANDES MORENO,como suplente.

.
Art. 3º. Revoga -se as disposições em contrário;

Art. 4º. - Este Portaria entra em vigor na data da sua publicação 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

      
 

  

 

 

 

 
 

PORTARIA/ G.P./Nº. 67/2020 Em, 06 DE NOVEMBRO de 
2020.

NOMEIA FISCAL  DE  CONTRATO, PARA A 
ATIVIDADE DE ACOMPANHAR  A  CORRETA

EXECUÇÃO  DOS CONTRATOS  NO  ÂMBITO 
DA ADMINISTRAÇÃO PÚBICA, E DÁ OUTRAS 
PROVIDENCIAS.

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE MALTA ESTADO DA 
PARAÍBA, usando das atribuições e prerrogativas legais e tendo em vista o 
disposto no art. 67 da Lei 8.666 de 21 de Janeiro de 1993.

 
 

 

 

   

 

 

 

 

   
 

                     
 

RESOLVE:

Art.  1º. N  O  M  E  A  R   Senhora MARIA  APARECIDA  
CELESTINO DE LACE,R   D    A   , para exercer a função de FISCAL DE 

CONTRATOS  dos  processos  licitatórios,visando  garantir  a  materialização  

dos objetivos da licitação respondendo portodos  os  processos  licitatórios 

realizados  pelo  Município,  até  ulterior

deliberação.

Art.2º. Fica Designado a Servidora, MARIA APARECIDA FERNANDES 
MORENO como suplente.

Art. 3º. Revoga -se as disposições em contrário;

Art. 4º. - Este Portaria entra em vigor na data da sua publicação
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MUNICÍPIO DE MALTA 
Secretaria de Finanças, Planejamento e Gestão Fiscal 

DECLARAÇÃO ORÇAMENTARIA 

Declaro conforme solicitação haver previsão orçamentária, bem como 

disponibilidade financeira proveniente da Lei Orçamentária do ano em curso, específica 

para execução do objeto relativo ao procedimento em tela na seguinte classificação: 

As despesas decorrentes da execução do contrato os recursos serão os 

seguintes: 02.070 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 12 361 2010 2037 

Manutenção das atividades do Ensino Fundamental - FUNDEB 30% FR.: 1.541.0000 

Transferéncias do FUNDEB - Complementação da União — VAAF 1196 3.3.90.39 00 

1.541.0000 OUTROS SERVIGOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDIC 

“PB 23 de maio de 2023. 

WSTOS DE LUCENA 
Secretario de(Fingncas, Planejamento e Gestao Fiscal 

& Rua Manoel Marques Fernandes, 67 — Centro — 58.713-000 — Malta — PB 
0 +55 83 3471-1232 @ financeiro@malta.pb.gov.br — www.malta.pb.gov.br — E CNPJ: 09.151.861/0001-45

Impresso por convidado em 10/08/2023 02:49. Validação: B506.CDDB.D1CF.3CF2.C091.42D8.6330.6BAF. 
Comprovação da existência de dotação orçamentária. Doc. 59230/23. Data: 01/06/2023 10:42. Responsável: Igor X. de Lucena.
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02/01/23, 09:31 about:blank 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

BT et COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAGAO | 5700 o 
03.775.655/0001-20 27/04/2000 MATRIZ CADASTRAL 

NOME EMPRESARIAL 
SERVICO SOCIAL DA INDUSTRIA SESI 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) PORTE 
DEPARTAMENTO REGIONAL DA PARAIBA DEMAIS 

CODIGO E DESCRIGAO DA ATIVIDADE ECONOMICA PRINCIPAL 
85.99-6-99 - Outras atividades de ensino não especificadas anteriormente 

CODIGO E DESCRIGAO DAS ATIVIDADES ECONOMICAS SECUNDARIAS 
86.30-5-04 - Atividade odontolégica 
86.90-9-99 - Outras atividades de atenção a saúde humana néo especificadas anteriormente 
93.29-8-99 - Outras atividades de recreação e lazer não especificadas anteriormente 
93.13-1-00 - Atividades de condicionamento fisico 
93.19-1-99 - Outras atividades esportivas não especificadas anteriormente 

CODIGO E DESCRIGAO DA NATUREZA JURIDICA 
307-7 - Servigo Social Auténomo 

TOGRADOURO NUMERO COMPLEMENTO 
R MANOEL GONALVES GUIMARAES 195 ANDAR 3 E 4 ANDARES 

CTEP BAIRRO/DISTRITO. MWUNCIPIO UF 
58.407-363 JOSE PINHEIRO CAMPINA GRANDE PB 

ENDEREGO ELETRONICO TELEFONE 
(83) 2101-5307 

ENTE FEDERATIVO RESPONSAVEL (EFR) 

SITUAÇÃO CADASTRAL DATA DA SITUAGAO CADASTRAL 
ATIVA 27/04/2000 

MOTIVO DE SITUAGAO CADASTRAL 

SITUAGAO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrugdo Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 02/01/2023 as 09:32:44 (data e hora de Brasilia). Pagina: 111 

about:blank 

Impresso por convidado em 10/08/2023 02:49. Validação: 1C34.F3FC.AEAB.E462.BF08.337A.46B2.C6EC. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 59230/23. Data: 01/06/2023 10:42. Responsável: Igor X. de Lucena.
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* GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA - SEFAZ 

CERTIDAO 

CODIGO: 2561.519F.9592.3383 Emitida no dia 18/04/2023 as 15:13:19 

Identificação do requerente: 

CNPJ/CPF: 03.775.655/0001-20 
RG. - 

Certifico, observadas as disposicdes da legislagéo vigente e de acordo com 0s 

assentamentos existentes neste órgão, que o requerente supra identificado está em situação 

REGULAR perante a Fazenda Pública Estadual, com relação a débitos fiscais 

administrativos e inscritos em Dívida Ativa.A referida identificação não pertence a 

contribuinte com inscrição ativa no Cadastro de Contribuintes do Estado da Paraíba. 

A presente Certidão não compreende débitos cuja exigibilidade esteja suspensa, nem 

exclui o direito de a Fazenda Pública Estadual, a qualquer tempo, cobrar valores a ela 

porventura devidos pelo referido requerente. 

Esta certidão é válida por 60 (sessenta) dias a partir da data de sua emissão, 

devendo ser confirmada a sua autenticidade através do serviço Validar Certidão de Débito na 

página www.sefaz.pb.gov.br. 

OBS: Inválida para licitação no que se refere ao fornecimento de mercadorias ou 

prestação de serviços de transporte interestadual e intermunicipal ou comunicação não 

compreendidos na competência tributária dos municípios se o requerente supracitado 

estiver localizado no estado da Paraíba, ressalvada quando a licitação se referir à 

prestação de serviço de transporte entre municípios com características urbanas no 

âmbito das regiões metropolitanas no estado da Paraíba, reconhecida por Lei especifica. 

Vilida com a apresentagéo conjunta do cartão de inscrição no CPF ou no CNPJ da 
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda. 

Certidão de Débito emitida via ‘Internet'.

Impresso por convidado em 10/08/2023 02:49. Validação: 1C34.F3FC.AEAB.E462.BF08.337A.46B2.C6EC. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 59230/23. Data: 01/06/2023 10:42. Responsável: Igor X. de Lucena.
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ESTADO DA PARAIBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINA GRANDE 

SECRETARIA DE FINANÇAS 
DIRETORIA DE ARRECADAÇÃO TRIBUTÁRIA 

CERTIDÃO NEGATIVA PARA COM A 
FAZENDA MUNICIPAL 

Ide: ã Contribui 

CGM: 2120021 

Nome: SERVICO SOCIAL DA INDUSTRIA SESI 

CNPJ/CPF: 03775655000120 

Enderego: R MANOEL GONCALVES GUIMARAES, 195, ANDAR 3 E 4 ANDARES 

Bairro: JOSE PINHEIRO 

CEP: 58406133 

Cidade: CAMPINA GRANDE/PB 

Certificamos para os devidos fins, que até a presente data, não consta em nossos arquivos, crédito 

tributérios vencidos para com a Fazenda Municipal, de responsabilidade do contribuinte acima mencionado, 

ficando ressalvado o direito de a Fazenda Municipal cobrar qualquer débito que venha a ser apurado em 

levantamento posterior. 

Certiddo expedida com base na Lei Complementar 116 de 14 de dezembro de 2016 (Cédigo 

Tributario Municipal). combinado com o art. 205 , da Lei nº 5.172, de 25.10.1966 (Codigo Tributario 

Nacional). 

 VALIDAPOR 90 DIAS - | 
Campina Grande, 25 de Maio de 2023 

Observagoes: 320302023 

Cadigo de verificagao: [40208052503202641000719399806840200] 

Para validar o documento da Certidao deve acessar site: https://ecidadeonline.campinagrande.pb.gov.br/ 

Base: campinagrande_ecidade._prod 
Emissor: 01555066410 Data / Hora: 25/05/2023 08:02:04

Impresso por convidado em 10/08/2023 02:49. Validação: 1C34.F3FC.AEAB.E462.BF08.337A.46B2.C6EC. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 59230/23. Data: 01/06/2023 10:42. Responsável: Igor X. de Lucena.
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25/05/2023, 12:15 Consulta Regularidade do Empregador 

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

Inscrição:  03.775.655/0001-20 
Razão : A INDUSTRIA Social: SERVICO SOCIAL DA 1 

Endereco: — R MANOEL GUIMARAES 195 / CENTRO / CAMPINA GRANDE / PB / 58100- 
440 

A Caixa Econémica Federal, no uso da atribuigdo que lhe confere o Art. 

7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situagdo regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado ndo servird de prova contra cobranga de 
quaisquer débitos referentes a contribuigdes e/ou encargos devidos, 

decorrentes das obrigagdes com o FGTS. 

Validade:09/05/2023 a 07/06/2023 

Certificagdo Número: 2023050901140403690818 

Informagdo obtida em 25/05/2023 12:15:22 

A utilizagdo deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 

condicionada a verificagdo de autenticidade no site da Caixa: 

www.caixa.gov.br 

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/listaEmpregadores jsf

Impresso por convidado em 10/08/2023 02:49. Validação: 1C34.F3FC.AEAB.E462.BF08.337A.46B2.C6EC. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 59230/23. Data: 01/06/2023 10:42. Responsável: Igor X. de Lucena.
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Página 1 de 1 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: SERVICO SOCIAL DA INDUSTRIA SESI (MATRIZ E FILIAIS) 

CNPJ: 03.775.655/0001-20 

Certiddo nº: 16296482/2023 

Expedigdo: 18/04/2023, as 15:17:07 

Validade: 15/10/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 

de sua expedigdo. 

Certifica-se que SERVICO SOCIAL DA INDUSTRIA SESI (MATRIZ E FILIAIS), 

inscrito(a) no CNPJ sob o nº 03.775.655/0001-20, NAO CONSTA como 

inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 

Certiddo emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidagdo 

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.® 12.440/2011 e 

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 

Os dados constantes desta Certidio são de responsabilidade dos 

Tribunais do Trabalho. 

No caso de pessoa juridica, a Certiddo atesta a empresa em relacdo 

a todos os seus estabelecimentos, agéncias ou filiais. 

A aceitagdo desta certiddo condiciona-se à verificagdo de sua 

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 

Internet (http://www.tst.jus.br). 

Certiddo emitida gratuitamente. 

INFORMACAO IMPORTANTE 

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 

necessarios a identificacdo das pessoas naturais e juridicas 

inadimplentes perante a Justica do Trabalho quanto as obrigacgdes 

estabelecidas em sentenca condenatéria transitada em julgado ou em 

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 

recolhimentos previdenciarios, a honorarios, a custas, a 

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 

de execugdo de acordos firmados perante o Ministério Publico do 

Trabalho, Comissdo de Conciliagdo Prévia ou demais titulos que, por 

disposigdo legal, contiver forga executiva. 

Impresso por convidado em 10/08/2023 02:49. Validação: 1C34.F3FC.AEAB.E462.BF08.337A.46B2.C6EC. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 59230/23. Data: 01/06/2023 10:42. Responsável: Igor X. de Lucena.
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DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MALTA 
Lei nº. 03/74 de 18 de Outubro de 1974 

Edição: ESPECIAL Data: 06/11/2020 
 

____________________________________________________________________________ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MALTA - PB 

C.N.P.J.: 09.151.861/0001-45 
Rua Manoel Marques Fernandes, nº 67, Centro – Malta – PB – CEP: 58.713 – 000. 

Fone: 83 3471 1232  
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PORTARIA/ G.P./Nº. 66/2020 Em, 06 DE NOVEMBRO de 2020.

NOMEIA GESTOR DE CONTRATO, PARA AS

ATIVIDADE  DE  CONTROLE  E  INSPEÇÃO

SISTEMÁTICA DE OBJETOS CONTRATADOS

PELA  ADMINISTRAÇÃO, E DÁ  OUTRAS

PROVIDENCIAS.

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE MALTA ESTADO DA
PARAÍBA, usando das atribuições e prerrogativas legais e tendo em vista o
disposto no art. 67 da Lei 8.666 de 21 de Janeiro de 1993.

RESOLVE:

Art.  1º. N   O   M   E   A   R a Senhora DIÂNGELA  OLIVEIRA  
NÓBREGA para exercer   a   função de   GESTORA   DE  
CONTRATOS   dos Processos  licitatórios  para examinar  ou  
verificar se  a execução dos  contratosobedecem às  
especificações,  ao  projeto,  aos  prazos  estabelecidos  e  demais
obrigações  previstas no  mesmo, respondendo  por  todos  os 
processos  licitatórios  realizados  pelo  Município,  até  ulterior  
deliberação.

  Art.2º.  Fica  Designado  a  Servidora MARIA  APARECIDA  
FERNANDES MORENO,como suplente.

.
Art. 3º. Revoga -se as disposições em contrário;

Art. 4º. - Este Portaria entra em vigor na data da sua publicação 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

      
 

  

 

 

 

 
 

PORTARIA/ G.P./Nº. 67/2020 Em, 06 DE NOVEMBRO de 
2020.

NOMEIA FISCAL  DE  CONTRATO, PARA A 
ATIVIDADE DE ACOMPANHAR  A  CORRETA

EXECUÇÃO  DOS CONTRATOS  NO  ÂMBITO 
DA ADMINISTRAÇÃO PÚBICA, E DÁ OUTRAS 
PROVIDENCIAS.

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE MALTA ESTADO DA 
PARAÍBA, usando das atribuições e prerrogativas legais e tendo em vista o 
disposto no art. 67 da Lei 8.666 de 21 de Janeiro de 1993.

 
 

 

 

   

 

 

 

 

   
 

                     
 

RESOLVE:

Art.  1º. N  O  M  E  A  R   Senhora MARIA  APARECIDA  
CELESTINO DE LACE,R   D    A   , para exercer a função de FISCAL DE 

CONTRATOS  dos  processos  licitatórios,visando  garantir  a  materialização  

dos objetivos da licitação respondendo portodos  os  processos  licitatórios 

realizados  pelo  Município,  até  ulterior

deliberação.

Art.2º. Fica Designado a Servidora, MARIA APARECIDA FERNANDES 
MORENO como suplente.

Art. 3º. Revoga -se as disposições em contrário;

Art. 4º. - Este Portaria entra em vigor na data da sua publicação

 

 

 
 

Impresso por convidado em 10/08/2023 02:49. Validação: E4B2.8848.8A3F.2599.EBA5.95AB.954A.48FF. 
Designação do fiscal administrativo do contrato. Doc. 59230/23. Data: 01/06/2023 10:42. Responsável: Igor X. de Lucena.
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O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 01/06/2023 às 10:42:39 foi protocolizado o documento
sob o Nº 59235/23 da subcategoria Contratos , exercício 2023, referente a(o) Prefeitura Municipal de Malta,
mediante o recebimento de informações/arquivos eletrônicos encaminhados por Igor Xavier de Lucena.

Número do Contrato: 000101812023
Data da Publicação: 01/06/2023
Data da Assinatura: 31/05/2023
Data Final do Contrato: 31/12/2023
Valor Contratado: R$ 16.500,00
Situação do Contrato: Vigente
Objeto: contratação de uma empresa especializada em formação pedagógica de metodologias ativas aplicadas ao
ensino destinada aos profissionais de educação do município de Malta-PB.
Contratado (Nome): Servico Social da Industria Sesi
Contratado (CNPJ): 03.775.655/0001-20

[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Envio Fora do Prazo: Não

RECIBO DE PROTOCOLO

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoInformado?Documento

Comprovante de publicidade Sim f402ee1b9e4bee9601ed396639dbf0f7

Comprovantes de regularidade da contratada Sim 1c34f3fcaeabe462bf08337a46b2c6ec

Comprovação da existência de dotação orçamentária Sim b506cddbd1cf3cf2c09142d863306baf

Contrato ou instrumento equivalente Sim a67fc44a9aec131a0166e7850da3525b

Designação da fiscalização técnica do contrato Não

Designação do fiscal administrativo do contrato Sim e4b288488a3f2599eba595ab954a48ff

Designação do gestor do contrato Sim e4b288488a3f2599eba595ab954a48ff

João Pessoa, 01 de Junho de 2023

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

Impresso por convidado em 10/08/2023 02:49. Validação: A0B0.BB22.6DB4.2C51.3D39.E92F.2B93.890F. 
RECIBO PROTOCOLO. Doc. 59230/23. Data: 01/06/2023 10:42. Responsável: tramita.
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Subcategoria:
Jurisdicionado:
Exercício:

Documento:

CERTIDÃO

59230/23
Licitações

Prefeitura Municipal de Malta
2023

CERTIDÃO DE ANEXAÇÃO

O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 01/06/2023 às 10:42h o usuário TRAMITA (operação

automática) anexou o Documento 59235/23 ao Documento 59230/23, tendo sido copiados os seguintes arquivos

para os autos eletrônicos do Documento 59230/23:

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoPáginasDocumento

Contrato ou instrumento equivalente 21 - 25 a67fc44a9aec131a0166e7850da3525b

Comprovante de publicidade 26 - 27 f402ee1b9e4bee9601ed396639dbf0f7

Designação do gestor do contrato 28 e4b288488a3f2599eba595ab954a48ff

Comprovação da existência de dotação
orçamentária 29 b506cddbd1cf3cf2c09142d863306baf

Comprovantes de regularidade da contratada 30 - 34 1c34f3fcaeabe462bf08337a46b2c6ec

Designação do fiscal administrativo do contrato 35 e4b288488a3f2599eba595ab954a48ff

RECIBO PROTOCOLO 36 a0b0bb226db42c513d39e92f2b93890f

João Pessoa, 01 de Junho de 2023

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

Impresso por convidado em 10/08/2023 02:49. Validação: E23B.C4AB.9558.4BFC.4484.DB9E.8827.F09A. 
Certidão - ANEXAÇÃO. Doc. 59230/23. Data: 01/06/2023 10:42. Responsável: tramita.
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